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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

 
 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 13ª/2023 
 

SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 25 (vinte e cinco) de abril de 
2023, na Sala das Sessões Virtual da 4ª Câmara de Direito Privado, com início às 09h:00min, teve 
lugar a décima terceira Sessão Ordinária deste Colegiado. Presentes os Exmos. Srs. 
Desembargadores DURVAL AIRES FILHO, FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO, 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE, MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Presidente) e JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Representando o 
Ministério Público a Excelentíssima senhora Doutora SUZANNE POMPEU SAMPAIO SARAIVA, 
representando a Defensoria Pública os Excelentíssimos senhores Doutores ANA CRISTINA 
SOARES DE ALENCAR e CARLOS AUGUSTO MEDEIROS DE ALENCAR. A Exma. Sra. Desa. 
Presidente desta egrégia Câmara Maria do Livramento Alves Magalhães, cumprimentando a todos, 
declarou aberta a Sessão, submetendo-se à aprovação a Ata da Reunião anterior e, sem nenhum 
óbice restou aprovada. Iniciando-se os trabalhos, os quais foram coordenados pelo B.el. Marcel 
Benevides dos Santos – matr. 47326. Os processos citados abaixo são da 4ª CÂMARA DE 
DIREITO PRIVADO.  1 - Apelação Cível Nº 0206356-03.2022.8.06.0167 (D) - 
Sobral(DEFENSORIA PÚBLICA).(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: C. J. 
S. C. Apelado: M. P. do E. do C. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, com a palavra, a Ilma. Sra. Dra. Defensora Pública de 
Segundo Grau Ana Cristina Soares de Alencar dispensou a leitura do relatório e procedeu a 
realização de sustentação oral no tempo regimental em nome da parte apelante. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 2 - Apelação Cível Nº 0160947-
61.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: 
Maurício Sampaio Teófilo. Apelado: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o (a) 

Ilmo(a) Dr(a) Advogado em causa própria Maurício Sampaio Teófilo (OAB: 5348/CE) dispensou a 

leitura do relatório e procedeu a realização de sustentação oral no tempo regimental em nome da 
parte apelante. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".  3 - Apelação 
Cível Nº 0124751-92.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO 
ORAL). Apelante: CEMIG Distribuição S/A (CEMIG D). Apelado: Lambari Geradora de Energia 
S/A- Lambari. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o (a) 

Ilmo(a) Dr(a) Advogado Fernando Vieira Júlio (OAB: 94.449/MG) dispensou a leitura do relatório e 

procedeu a realização de sustentação oral no tempo regimental em nome da parte apelante. Após, 
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 4 - Apelação Cível Nº 0181421-
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48.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apte/Apdo: 
MAGIS Incorporações e Participações Ltda. Apte/Apdo: Duo Incorporações SPE Ltda. Apte/Apdo: 
Thiago Andrade Dias. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES . 
Iniciado o julgamento, o (a) Ilmo(a) Dr(a) Advogado Thiago Andrade Dias (OAB: 33.988/CE) 

dispensou a leitura do relatório e procedeu a realização de sustentação oral no tempo regimental 

em nome da parte autora. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito, negar-lhes 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 5 - 
Apelação Cível Nº 0010898-47.2013.8.06.0043 (D) – Barbalha.(PREFERÊNCIA COM 
SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Oi Móvel S/A. Apelado: Maria Lírida Coelho Correia – ME. 
Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 
julgamento, o (a) Ilmo(a) Dr(a) Advogado Olavo Carioca Pinheiro Barros (OAB:38.733/CE) 

dispensou a leitura do relatório e procedeu a realização de sustentação oral no tempo regimental 

em nome da parte apelante. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado". 6 - Apelação Cível Nº 0283474-05.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA 
COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Francisco de Alcântara Nogueira Neto. Apelado: Editora 
Verdes Mares Ltda. Apelado: Google Brasil Internet Ltda. Julgadores: Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 
Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o (a) Ilmo(a) Dr(a) Advogada Karla de 

Alcântara Nogueira Borges (OAB: 25.244/CE) dispensou a leitura do relatório e procedeu a 

realização de sustentação oral no tempo regimental em nome da parte apelante. Após, a Exma. 
Sra. Desa. Relatora proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em acolher a prejudicial de mérito suscitada nas contrarrazões e, desse modo, declarar a ocorrê
ncia de prescrição, modificando o fundamento da sentença para extinguir o feito com resolução do 

mérito, contudo, com base na prescrição nos termos do art. 487, inciso II do Código de Processo 

Civil, bem como, assim, julgar o mérito da irresignação prejudicado, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 7 - Agravo de Instrumento Nº 0640229-
42.2022.8.06.0000 (D) - Itaitinga(DEFENSORIA PÚBLICA).(PREFERÊNCIA SEM 
SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: F. W. da S. de O. Agravada: F. D. S. B. Julgadores: Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado". 8 - Agravo de Instrumento Nº 0633287-91.2022.8.06.0000 (D) – 
Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Moura Revendedora de 
Petróleo Ltda. Agravado: Geraldo Feitosa Pessoa de Carvalho. Agravado: Flávio Feitosa Pessoa 
de Carvalho. Agravada: Maria da Glória Feitosa Pessoa Bastos. Julgadores: Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 9 
- Embargos de Declaração Cível Nº 0637695-28.2022.8.06.0000/50000 (D) – 
Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Embargante: Jaqueline Vasconcelos 
Bastos Pombo. Embargado: Gerardo Bastos Pneus & Peças Ltda. Embargado: Gusmão & Bastos 
I Participações Ltda. Embargado: Gerardo Gusmão Bastos Filho. Embargada: Liane Vasconcelos 
Bastos. Embargado: MVB Participações S/A. Embargada: Maryane Vasconcelos Bastos Lima. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
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conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 10 - Apelação Cível Nº 0004367-
92.2017.8.06.0078 (D) – Aracati.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: 
Craveiro Imobiliária Ltda. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 11 - Apelação Cível Nº 0000544-
28.2006.8.06.0133 (D) - Nova Russas.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: 
Sociedade Beneficente Gonçalinho de Castro. Apelado: Edmilson Felício da Silva. Apelada: Maria 
dos Santos Calixto da Silva. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 12 - Apelação Cível Nº 0019749-
17.2007.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: 
Wanderbilt Cavalcante Maia. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. 
MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado". 13 - Apelação Cível Nº 0000633-77.2019.8.06.0074 (D) – Cruz.(PREFERÊNCIA SEM 
SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Alexandre Vasconcelos Rocha. Apelada: Elizabete Martins 
Ferreira. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não 
conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado". 14 - Apelação Cível Nº 0007002-05.2018.8.06.0145 (D) – Pereiro.(PREFERÊNCIA 
SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: José Roberto Nogueira. Apelado: Newsedan Comércio 
de Veículos Ltda. Apelado: FCA Fiat Chrysler Automóveis do Brasil Ltda. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer 
do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 15 - 
Apelação Cível Nº 0050227-04.2021.8.06.0167 (D) - Sobral(DEFENSORIA 
PÚBLICA).(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: C. H. G. Apelado: A. I. M. J. 
Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, a Exma. Sra. Desa. Relatora, proferiu 
o voto. Síntese do Julgamento "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, ex officio, declarar a nulidade da sentença por ser manifestamente extra petita, contudo, 

com arrimo na teoria da causa madura (inciso II do parágrafo 3º do art. 1.013 do CPC) dar 

provimento ao apelo para julgar improcedente a ação, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme ac ó rdão lavrado". 16 - Apelação Cível Nº 0201428-

35.2022.8.06.0029 (D) – Acopiara.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Luís 
Vieira de Freitas. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 17 - Embargos de 
Declaração Cível Nº 0050932-93.2020.8.06.0051/50000 (D) - Boa Viagem(DEFENSORIA 
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PÚBLICA). Embargante: Francisco Gomes Maciel. Embargado: Unimed do Ceará - Federação 
das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do Ceará Ltda. Julgadores: Des. DURVAL 
AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 18 - Apelação Cível Nº 
0050922-15.2021.8.06.0051 (D) - Boa Viagem(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Maria Elena 
Vieira de Sousa. Apelado: Banco Mercantil do Brasil S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO 
(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 19 - Apelação Cível Nº 
0493013-60.2011.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apte/Apdo: Hospital São 
Mateus Ltda. Apte/Apdo: Unimed do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do 
Estado do Ceará Ltda. Apte/Apdo: Maria das Gracas Sales Albuquerque Leite. Apelado: Ana 
Cristina Albuquerque Cabral. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer dos recursos para no mérito, negar provimento ao recurso de apelação, bem como, dar 
provimento ao recurso adesivo, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado". 20 - Apelação Cível Nº 0105443-28.2015.8.06.0112 (D) - Juazeiro do 
Norte(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Samara Rodrigues Pires. Apelado: Banco do Brasil 
S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 21 - Apelação Cível Nº 0144928-
48.2013.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Pituca Representações 
Ltda. Apelado: Grendene S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo 
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 22 - Apelação Cível 
Nº 0235781-25.2021.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: M. P. do E. 
do C. Apelado: J. A. F. R. Apelado: L. F. G. dos S. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 23 - 
Apelação Cível Nº 0271306-34.2022.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). 
Apelante: W. A. P. A. T. Apelante: A. R. da S. D. Apelado: M. P. do E. do C. Julgadores: Des. 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado". 24 - Apelação Cível Nº 0267976-29.2022.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA 
PÚBLICA). Apelante: S. V. F. de S. Apelante: M. V. da S. Apelado: M. P. do E. do C. Julgadores: 
Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
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voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, 
no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado". 25 - Apelação Cível Nº 0286117-96.2022.8.06.0001 (D) - 
Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: M. P. do E. do C. Apelado: E. A. de S. Julgadores: 
Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, 
no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado". 26 - Apelação Cível Nº 0234316-78.2021.8.06.0001 (D) - 
Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: L. S. de H. Apelado: M. P. do E. do C. Julgadores: 
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado". 27 - Apelação Cível Nº 0171630-89.2017.8.06.0001 (D) - 
Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Adrylane Aline Clemente da Silva. Apelado: 
Cecomil Comércio e Serviços Ltda - Em Recuperação Judicial. Julgadores: Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 
Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 28 - Apelação Cível Nº 
0140412-72.2019.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Associação de 
Engenheiros Agrônomos do Ceará. Apelado: Associação dos Mutuários do Estado do Ceará. 
Curador Esp.: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Julgadores: Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 
Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo 
nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 29 - Apelação 
Cível Nº 0119160-18.2016.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Maria 
das Graças Pereira Martins. Apelado: Francisco Noca da Silva. Julgadores: Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 
Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 30 - Apelação Cível Nº 
0000051-71.2018.8.06.0055 (D) - Canindé(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: E. G. R. Repr. 
Legal: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: A. J. R. F. Julgadores: Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 31 - Habeas Corpus 
Cível 0622623-64.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Impetrante: Emmanuel Bezerra Borges dos 
Santos. Paciente: M. P. F. Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara de Família da Comarca de 
Fortaleza. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, 
o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do presente 
Habeas Corpus para, denegar a ordem, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 
conforme acórdão lavrado". 32 - Conflito de competência cível 0001151-56.2023.8.06.0000 (D) 
– Fortaleza. Suscitante: Juiz de Direito da 13ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza. 
Suscitado: Juiz de Direito da 26ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Terceira: M. I. L. Terceiro: J. 
B. C. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 
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EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do Conflito de 
Competência, a fim de declarar competente o Juízo suscitado, para, processar e julgar o feito, 
tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 33 - 
Embargos de Declaração Cível Nº 0634478-11.2021.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. 
Embargante: B. S. S/A. Embargada: B. R. F. Repr. Legal: F. V. R. F. Julgadores: Des. DURVAL 
AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 34 - Embargos de 
Declaração Cível Nº 0010804-05.2017.8.06.0126/50000 (D) – Mombaça. Embargante: Diego 
Rodrigues da Silva. Embargante: Deivid Rodrigues da Silva. Embargante: Thiago Rodrigues da 
Silva. Embargado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO 
(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 35 - Embargos de 
Declaração Cível Nº 0009845-37.2017.8.06.0028/50000 (D) – Acaraú. Embargante: Banco 
Daycoval S/A. Embargada: Maria Nazare da Conceição dos Santos. Julgadores: Des. DURVAL 
AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 36 - Embargos de 
Declaração Cível Nº 0173003-92.2016.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Lana Mara 
Coimbra Correa. Embargada: Maria Valdenisa Bizerra Marques. Julgadores: Des. DURVAL AIRES 
FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 37 - Embargos de 
Declaração Cível Nº 0154353-02.2013.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Kerginaldo 
Lima de Mattos Filho. Embargante: Venicio Rattacaso Marino de Mattos. Embargado: Fundação 
Assistencial dos Servidores do Ministério da Fazenda - Fundação ASSEFAZ. Julgadores: Des. 
DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 
a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 38 - Embargos 
de Declaração Cível Nº 0061176-91.2007.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: 
Fundação Zerbini. Embargado: Carlos Alberto Fiuza Pequeno. Embargada: Zita Maria Porto Fiuza. 
Embargado: Felipe Porto Fiuza. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 39 - Embargos de Declaração Cível Nº 
0035025-91.2015.8.06.0071/50000 (D) – Crato. Embargante: F. R. T. B. LTDA. Embargada: L. G. 
M. R. Embargado: I. G. M. R. Embargada: L. G. M. R. Repr. Legal: Lidia Gomes Moura Rodrigues. 
Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 
PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 
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40 - Embargos de Declaração Cível Nº 0175196-85.2013.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. 
Embargante: Sul Financeira S/A Crédito, Financiamento e Investimento. Embargado: Maria Eliane 
Nunes de Araújo. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para 
no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado". 41 - Embargos de Declaração Cível Nº 0720629-12.2000.8.06.0001/50001 (D) 
– Fortaleza. Embargante: Maria de Lourdes Pereira da Costa. Embargado: Linha Técnica 
Importadora e Comercial Ltda. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 42 - Agravo de Instrumento Nº 0636540-
24.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: H. F. V. E. Repr. Legal: T. F. G. Agravante: T. F. G. 
Agravado: R. V. E. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 43 - Agravo de Instrumento Nº 0002090-
07.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Itaú Unibanco S/A. Agravado: M&C Confecções de 
Roupas Ltda – ME. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 44 - Agravo de Instrumento Nº 0632355-
11.2019.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: RF3 Assistência Técnica em Eletrônicos EIRELI 
ME. Agravado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO 
(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 45 - Agravo Interno Cível 
Nº 0637840-84.2022.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: R. S. de C. A. Agravado: F. C. F. 
Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 
PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o presente recurso, tudo 
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 46 - Agravo Interno 
Cível Nº 0187982-54.2019.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Seguradora Líder dos 
Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Agravado: Raimundo Iran Pereira Silva. Julgadores: Des. 
DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 
a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 47 - Agravo 
Interno Cível Nº 0177749-66.2017.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Seguradora 
Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Agravante: Marítima Seguros S/A. Agravado: Jose 
Edmar Correia Lima. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 48 - Agravo Interno Cível Nº 0633250-
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98.2021.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Espólio de Raimundo Adjacir Cidrão de 
Oliveira. Inventariante: Ana Lúcia Simeão Cidrão. Agravado: Pinheiro & Eleutério Comércio de 
Peças Ltda. Agravada: Sônia Martins Eleutério. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), 
Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 49 - Agravo Interno Cível Nº 0624237-
41.2022.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: A. C. B. Repr. Legal: T. A. C. B. Agravado: H. 
A. M. LTDA. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para 
no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado". 50 - Apelação Cível Nº 0200353-77.2022.8.06.0055 (D) – Canindé. Apte/Apdo: 
Banco Bradesco S/A. Apte/Apdo: Maria Eliene Vilanova Bastos. Julgadores: Des. DURVAL AIRES 
FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para no mérito, negar provimento ao recurso da 
parte promovida, bem como, dar parcial provimento ao recurso da parte promovente, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 51 - Apelação Cível Nº 
0224264-86.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Rosina Ferreira de Souza. Apelado: Banco 
Itaucard S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para 
no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado". 52 - Apelação Cível Nº 0136430-50.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 
Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 53 - Apelação Cível Nº 0050252-
31.2021.8.06.0130 (D) – Mucambo. Apelante: U. de S. - C. de T. M. LTDA. Apelado: M. G. S. S. 
Repr. Legal: A. N. F. S. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 54 - Apelação Cível Nº 0011429-
53.2019.8.06.0034 (D) – Aquiraz. Apelante: Hapvida Assistência Médica Ltda. Apelado: José Alain 
Menezes de Brito Júnior. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 55 - Embargos de Declaração Cível Nº 
0638469-92.2021.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Instituto Militão de 
Desenvolvimento de Pessoas Ltda. Embargante: Albigenor Militão de Souza. Embargado: Banco 
Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 56 - Embargos de Declaração Cível Nº 
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0636258-49.2022.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Teles e Alves Advogados 
Associados S/S. Embargado: Kalanguinho Turismo e Serviços Ltda. Julgadores: Des. 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos 
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 57 - Embargos de Declaração 
Cível Nº 0009119-59.2014.8.06.0128/50000 (D) - Morada Nova. Embargante: Seguradora Líder 
dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Embargada: Vitória Alves da Silva. Julgadores: Des. 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado". 58 - Embargos de Declaração Cível Nº 0628831-98.2022.8.06.0000/50001 (D) – 
Fortaleza. Embargante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Embargada: 
Maria Dalvanira Oliveira Monteiro Leal. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 
PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 
ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 59 - Agravo de 
Instrumento Nº 0634522-93.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Banco do Brasil S/A. 
Agravada: Maria Inês de Aguiar. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo 
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 60 - Agravo de 
Instrumento Nº 0629599-24.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Ana Francisca Marinho 
Almeida. Agravado: Daniel Lane Nogueira Gomes. Agravada: Isadora Andrade Saraiva Gomes. 
Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 61 - Agravo de Instrumento Nº 0622503-
21.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: FAE Sistemas de Medição S/A. Agravado: IDRB 
Viagens e Turismo Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), 
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 62 - Agravo de 
Instrumento Nº 0632012-10.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Maria Lino de Matos. 
Agravado: Depósito Fortaleza Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 63 - Agravo de 
Instrumento Nº 0631826-84.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: JEAN PIERRE, 
registrado civilmente como Jean Pierre de Oliveira. Agravado: Massa Falida de Nolem Comercial 
Importadora e Exportadora S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
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unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 64 - Agravo de 
Instrumento Nº 0634762-82.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Camila Bitar Prata de 
Almeida Cunha EIRELI. Agravado: Nova Gerência de Negócios Imobiliários Ltda. Julgadores: Des. 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-
lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado". 65 - Agravo de Instrumento Nº 0636758-18.2022.8.06.0000 (D) - Pedra Branca. 
Agravante: Hapvida Assistência Médica Ltda. Agravada: Luzia Henrique de Oliveira. Repr. Legal: 
Antônia Zélia Henrique de Oliveira. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado". 66 - Agravo de Instrumento Nº 0637029-27.2022.8.06.0000 
(D) – Fortaleza. Agravante: João Dantas de Lima. Agravado: Tarcísio Nunes de Paiva. Julgadores: 
Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, 
no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado". 67 - Agravo de Instrumento Nº 0639080-11.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 
Agravante: Lucas Oliveira Machado. Agravado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa 
Médica Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 68 - Agravo de Instrumento Nº 0629971-
75.2019.8.06.0000 (D) - São Gonçalo do Amarante. Agravante: Posco Engenharia e Construção 
do Brasil Ltda. Agravado: Argo Seguros Brasil S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso, para, na parte 
conhecida, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado". 69 - Agravo de Instrumento Nº 0630554-89.2021.8.06.0000 (D) - 
Juazeiro do Norte. Agravante: RT Serviços de Terraplanagem e Locação de Máquinas e 
Equipamentos Ltda. Agravado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. 
MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso, para, na 
parte conhecida, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado". 70 - Apelação Cível Nº 0052298-27.2021.8.06.0151 (D) – Quixadá. 
Apelante: Banco Santander (Brasil) S/A. Apelado: José Alves Gomes. Julgadores: Des. 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado". 71 - Apelação Cível Nº 0003307-38.2015.8.06.0116 (D) – Madalena. Apelante: Banco 
do Nordeste do Brasil S/A. Apelado: Aroaldo Martins de Sousa. Julgadores: Des. FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. 
MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
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procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado". 72 - Apelação Cível Nº 0135953-37.2013.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Andréa 
Ramos Nogueira Segrillo. Apelado: Itaú Unibanco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 73 - 
Apelação Cível Nº 0015467-84.2014.8.06.0034 (D) – Aquiraz. Apelante: JJC Construções e 
Empreendimentos Imobiliários Ltda. Apelante: Carlos Augusto Ferreira Esteves. Apelante: Aderbal 
Neto França. Apelante: Sheyla Arrais de Alencar. Apelante: Francypaula Carolino Barbosa França. 
Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 74 - Apelação Cível Nº 
0001763-36.2018.8.06.0075 (D) – Eusébio. Apte/Apdo: Dias Branco Incorporadora SPE 001 Ltda. 
Apte/Apdo: Dias Branco Empreendimentos Imobiliários SPE 001 S./A. Apte/Apdo: Lara Palmeira 
Pinheiro. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer dos recursos, para no mérito, dar parcial provimento do apelo da consumidora, bem 
como, negar provimento ao recurso das promovidas, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado". 75 - Apelação Cível Nº 0142432-70.2018.8.06.0001 (D) – 
Fortaleza. Apelante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará – CAGECE. Apelado: Condomínio 
Edifício Grand Palais Antônio Vidal. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado". 76 - Apelação Cível Nº 0005823-05.2019.8.06.0144 (D) – 
Pentecoste. Apelante: Antônio Roque de Sousa Alexandre. Apelado: Banco do Nordeste do Brasil 
S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 77 - Apelação Cível Nº 0051263-
73.2020.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte. Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Apte/Apdo: 
Francisco Ribeiro Matias. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), 
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para, no mérito, dar provimento ao recurso do 
autor, bem como, dar parcial provimento ao recurso do Banco Bradesco S/A, tudo nos termos do 
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 78 - Apelação Cível Nº 0899056-
40.2014.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: J.N.L. Tecidos Comércio e Indústria de Confecções 
Ltda-ME. Apelado: Banco Bradesco S/A. Apelado: Kowarick Indústria Têxtil Ltda. Julgadores: Des. 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
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lavrado". 79 - Apelação Cível Nº 0050628-49.2020.8.06.0163 (D) - São Benedito. Apelante: 
Banco Bradesco S/A. Apelada: Tereza Rodrigues Correia. Julgadores: Des. FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. 
MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado". 80 - Apelação Cível Nº 0050240-76.2020.8.06.0154 (D) – Quixeramobim. Apelante: D. 
A. da S. Apelado: M. P. do E. do C. Apelado: A. N. B. da S. Julgadores: Des. FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. 
MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado". 81 - Apelação Cível Nº 0255877-61.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Pontual 
C. V. M. Construção Ltda ME. Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Des. 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos 
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 82 - Apelação Cível Nº 0000489-
59.2018.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: Francisca de Lourdes Viana da Silva. Apelado: Banco 
Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 83 - Apelação Cível Nº 0051091-
47.2021.8.06.0133 (D) - Nova Russas. Apte/Apdo: Maria de Fátima Marques. Apte/Apdo: Banco 
Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer dos recursos, para, no mérito, dar provimento ao recurso do autor, bem como, negar 
provimento ao recurso do Banco Bradesco S.A, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado". 84 - Apelação Cível Nº 0051015-18.2021.8.06.0167 (D) – 
Sobral. Apelante: Brenno Mendes Forte Vasconcelos. Apelado: Centro Universitário Uninta. 
Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 85 - Apelação Cível Nº 0051085-
35.2021.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: Amanda Nascimento Silva. Apelado: Centro 
Universitário Uninta. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 86 - Apelação Cível Nº 0022727-
10.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Maria Lúcia Barbosa da Silva. Apelado: Companhia 
Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 87 - Apelação Cível Nº 
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0052038-59.2020.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: José Franciene de Lima. Apelado: OMNI 
S/A - Crédito, Financiamento e Investimento. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 
PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 
ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 88 - Apelação Cível Nº 
0050138-84.2021.8.06.0068 (D) – Chorozinho. Apte/Apdo: Francisca Jekeline Albano Costa. 
Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito, dar-lhes parcial provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 89 - Apelação 
Cível Nº 0172307-51.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: Luciano Teixeira do Nascimento. 
Apelado: Oi S/A - Em Recuperação Judicial. Apte/Apdo: Companhia de Água e Esgoto do Ceará – 
CAGECE. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer dos recursos, para, no mérito, dar provimento ao apelo autoral, bem como, negar 
provimento ao apelo da Companhia de Água e Esgoto do Ceará - CAGECE , tudo nos termos do 
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 90 - Apelação Cível Nº 0050717-
88.2021.8.06.0114 (D) - Lavras da Mangabeira. Apelante: Ana Lúcia dos Santos. Apelado: Banco 
BMG S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 91 - Apelação Cível Nº 0010604-
54.2019.8.06.0117 (D) – Maracanaú. Apelante: D & M Iindústria Metalúrgica Limitada – ME. 
Apelante: Antônio Lucivaldo da Silva Sousa. Apelante: José Leudimar da Silva Souza. Apelado: 
Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo 
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 92 - Apelação Cível 
Nº 0160702-16.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco do Brasil S/A. Apelado: Marcelo 
Cavalcante Vieira. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 93 - Apelação Cível Nº 0052163-
22.2021.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte. Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Apte/Apdo: 
Gabriel Ribeiro do Amaral. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), 
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para, no mérito, dar provimento ao recurso do 
autor, bem como, negar provimento ao recurso do Banco Bradesco S.A , tudo nos termos do voto 
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 94 - Apelação Cível Nº 0052187-
50.2021.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte. Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Apte/Apdo: 
Antônia de Maria Mateus Sousa. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
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Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para, no mérito, dar provimento ao recurso do 
autor, bem como, negar provimento ao recurso do Banco Bradesco S.A, tudo nos termos do voto 
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 95 - Apelação Cível Nº 0200423-
14.2022.8.06.0114 (D) - Lavras da Mangabeira. Apelante: José Maurício Gonçalves de Moura. 
Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 96 - Apelação Cível Nº 
0200077-56.2022.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte. Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. 
Apte/Apdo: Antônia Rodrigues Soares. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 
PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 
ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para, no mérito, dar provimento ao apelo 
autoral, bem como, negar provimento ao apelo do Banco Bradesco S.A, tudo nos termos do voto 
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 97 - Apelação Cível Nº 0200375-
48.2022.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte. Apte/Apdo: Raimunda Vieira Marques. Apte/Apdo: 
Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer dos recursos, para, no mérito, dar provimento ao apelo autoral, bem como, negar 
provimento ao recurso do Banco Bradesco S.A, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado". 98 - Apelação Cível Nº 0052344-23.2021.8.06.0084 (D) - 
Guaraciaba do Norte. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: Manoel Gomes de Azevedo. 
Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 99 - Apelação Cível Nº 0051187-
73.2020.8.06.0173 (D) – Tianguá. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: Antônio Rodrigues 
dos Santos. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 100 - Apelação Cível Nº 0050331-
37.2021.8.06.0121 (D) – Massapê. Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Apte/Apdo: José Cezário do 
Nascimento. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer dos recursos, para, no mérito, dar provimento ao apelo autoral, bem como, negar 
provimento ao recurso do Banco Bradesco S.A, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado". 101 - Apelação Cível Nº 0000635-14.2019.8.06.0085 (D) – 
Hidrolândia. Apelante: Francisca Dalva de Sousa. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: 
Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para 
no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado". 102 - Apelação Cível Nº 0008955-27.2019.8.06.0126 (D) – Mombaça. 
Apelante: Lúcia Ferreira Teixeira. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 
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DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. 
MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, dar-
lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado". 103 - Apelação Cível Nº 0200588-63.2022.8.06.0081 (D) – Granja. Apelante: Banco 
Bradesco S/A. Apelada: Maria José de Carvalho. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 104 
- Apelação Cível Nº 0200365-28.2022.8.06.0173 (D) – Tianguá. Apelante: Banco Bradesco S/A. 
Apelada: Maria José Feliciano. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 105 - Apelação Cível Nº 
0227527-29.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: Francisco 
Denis de Moraes Sousa. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), 
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 106 - Apelação Cível Nº 
0200475-10.2022.8.06.0114 (D) - Lavras da Mangabeira. Apte/Apdo: Francisco Alves da Costa. 
Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para, no mérito, dar provimento ao apelo do 
autor, bem como, negar provimento ao recurso do Banco Bradesco S.A, tudo nos termos do voto 
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 107 - Embargos de Declaração Cível Nº 
0110297-05.2018.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Luis Vinícius Castelo Branco 
Mourão Filho. Embargante: Cybelle Oliveira Nocrato Castelo Branco Mourão. Embargado: Giorgio 
Bonelli Incorporadora Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 
Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 108 - Embargos de Declaração Cível Nº 
0110297-05.2018.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza. Embargante: Giorgio Bonelli Incorporadora 
Ltda. Embargado: Luís Vinícius Castelo Branco Mourão Filho. Embargada: Cybelle Oliveira 
Nocrato Castelo Branco Mourão. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 109 
- Embargos de Declaração Cível Nº 0468570-45.2011.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. 
Embargante: Construtora Konnen Ltda. Embargado: Condomínio Edifício Arezzo. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
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conforme acórdão lavrado". 110 - Embargos de Declaração Cível Nº 0259906-
91.2020.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargada: Maria Maricélia Oliveira Sousa. 
Embargante: Forneria Coriolano Eireli. Embargante: Café Viriato Eireli. Embargada: Alana Maria 
Oliveira Sousa. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA 
DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 111 - Embargos de Declaração Cível Nº 
0050077-14.2021.8.06.0170/50000 (D) – Tamboril. Embargante: Banco do Brasil S/A. Embargada: 
Raimunda Lima Ferreira. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. 
MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 112 - Embargos de Declaração Cível Nº 
0275376-65.2020.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Raquel Umbelino Araújo. 
Embargante: Talita Umbelino Araújo. Embargante: Mirian Ferreira Umbelino. Embargado: 
Bradesco Seguros S/A. Embargado: Bradesco Vida e Previdência S/A. Embargado: Banco 
Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA 
DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 113 - Embargos de Declaração Cível Nº 
0171112-31.2019.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Talassa Incorporações SPE Ltda. 
Embargante: Magis Incorporações e Construções Ltda. Embargado: Valdemar de Queiroz Lima 
Neto. Embargado: Victor Campos de Queiroz. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 114 
- Embargos de Declaração Cível Nº 0165653-53.2016.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. 
Embargante: Companhia Educacional Rancho Alegre. Embargado: Francisco Sérgio Vasconcelos 
Bezerra. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 115 - Embargos de Declaração Cível Nº 
0050619-59.2021.8.06.0161/50000 (D) - Santana do Acaraú. Embargante: Banco Santander 
(Brasil) S/A. Embargada: Maria Augusta Alves de Sousa. Julgadores: Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado". 116 - Embargos de Declaração Cível Nº 0003871-05.2015.8.06.0120/50000 (D) – 
Marco. Embargante: Banco Votorantim S/A. Embargada: Maria Mailda Ferreira. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado". 117 - Embargos de Declaração Cível Nº 0200520-
75.2022.8.06.0029/50000 (D) – Acopiara. Embargante: Izabel Marques da Silva. Embargado: 
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Banco BMG S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA 
DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 118 - Embargos de Declaração Cível Nº 
0189859-97.2017.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Portal de Ávila Emprendimentos 
Ltda. Embargada: Natália Barros Gaspar Costa. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 119 
- Embargos de Declaração Cível Nº 0161684-93.2017.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. 
Embargante: Centro de Treinamento e Desenvolvimento – CETREDE. Embargado: Banco do 
Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. 
MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 120 - Embargos de Declaração Cível Nº 
0002945-58.2019.8.06.0031/50000 (D) – Alto Santo. Embargante: Maria da Conceição Nunes. 
Embargado: Fundo de Investimento em Direitos Créditorios Não Padronizados - FIDC NPL I. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 121 - Embargos de Declaração Cível Nº 
0890626-02.2014.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Eunício Lopes de Oliveira. 
Embargado: Ciro Ferreira Gomes. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 122 
- Embargos de Declaração Cível Nº 0051157-27.2021.8.06.0133/50000 (D) - Nova Russas. 
Embargante: Banco Santander (Brasil) S/A. Embargado: Francisco das Chagas Barbosa. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 123 - Embargos de Declaração Cível Nº 
0146168-04.2015.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Gaudencio Gonçalves de 
Lucena. Embargado: Ciro Ferreira Gomes. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 124 
- Embargos de Declaração Cível Nº 0073251-37.2016.8.06.0167/50000 (D) – Sobral. 
Embargante: Francisco das Chagas Rocha. Embargado: Espólio de José Cordeiro de Almeida. 
Inventariante: Francisco Arlindo de Almeida Monte. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
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"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 125 
- Embargos de Declaração Cível Nº 0225379-79.2021.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. 
Embargante: Hapvida Assistência Médica Ltda. Embargado: Espólio de Fernando Alberto Faria 
Ramos. Inventariante: Amanda Veríssimo Ramos. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 126 
- Agravo de Instrumento Nº 0621193-14.2022.8.06.0000 (D) - Juazeiro do Norte. Agravante: M. 
A. M. de F. Agravado: P. G. M. e S. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 127 
- Agravo de Instrumento Nº 0621976-06.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Maria da 
Conceição Faheina de Oliveira. Agravado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 
128 - Agravo de Instrumento Nº 0636278-74.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Wania 
Carneiro Catunda Esmeraldo. Agravado: Hyundai Motor Brasil Montadora de Automóveis. 
Agravado: Hyundai Caoa do Brasil Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 129 
- Agravo de Instrumento Nº 0637183-79.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: D. P. de S. 
Agravante: D. P. de S. Agravado: R. de S. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 130 
- Agravo de Instrumento Nº 0628369-44.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Luiz 
Aldovandro Jatai Castelo. Agravante: Maria de Lourdes Jatahy Cavalcante Castelo. Agravado: 
Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil – PREVI. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado". 131 - Agravo de Instrumento Nº 0634842-46.2022.8.06.0000 (D) – 
Pacatuba. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravada: Francisco Jocelho de Lima. Julgadores: 
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado". 132 - Apelação Cível Nº 0009031-86.2014.8.06.0171 (D) – Tauá. 
Apelante: Maria Monteiro Vital. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. 
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JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 
133 - Apelação Cível Nº 0147108-95.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Renata Pinheiro 
Moreira. Apelado: Hyundai Motor Brasil Montadora de Automóveis Ltda. Apelado: Fazza Motors 
Comércio de Veículos Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 
Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 134 - Apelação Cível Nº 0017723-
03.2018.8.06.0117 (D) – Maracanaú. Apelante: Francisca Deuziane de Castro Oliveira Silva. 
Apelado: Iestec - Instituto de Ensino Superior Teológico Cristão. Apelado: Faculdade do Maciço do 
Baturité. Apelado: Edilson Silva Castro. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 135 
- Apelação Cível Nº 0166290-33.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Raimundo Sabino 
Soares. Apelado: Itaú Unibanco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 136 
- Apelação Cível Nº 0013821-77.2016.8.06.0128 (D) - Morada Nova. Apelante: Banco BMG S/A. 
Apelado: Raimundo Maia Lima. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 
Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do 
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 137 - Apelação Cível Nº 0000843-
12.2018.8.06.0124 (D) – Milagres. Apelante: Enedina Rosa Gomes. Apelado: Banco Bradesco 
S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 138 - Apelação Cível Nº 0185080-
65.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Francisco Vicente da Silva. Apelado: Banco Safra 
S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 139 - Apelação Cível Nº 0021005-
56.2017.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Francisco Moreira de Barros. Apelado: Banco do 
Brasil S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não 
conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado". 140 - Apelação Cível Nº 0021003-86.2017.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: 
Francisco Moreira de Barros. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. 
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JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos 
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 141 - Apelação Cível Nº 
0020442-62.2017.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Geraldo Paulino de Sousa. Apelado: 
Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 142 - Apelação 
Cível Nº 0016748-55.2016.8.06.0115 (D) - Limoeiro do Norte. Apelante: Antônio Pinheiro do 
Nascimento. Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos 
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 143 - Apelação Cível Nº 
0007277-51.2017.8.06.0124 (D) – Milagres. Apelante: Antônia Justina de Jesus. Apelado: Banco 
BMG S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 144 - Apelação Cível Nº 0002147-
40.2018.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Luiz Almeida de Araújo. Apelado: Banco Bradesco 
Financiamentos S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. 
MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 145 - Apelação Cível Nº 0000737-
94.2016.8.06.0132 (D) - Nova Olinda. Apelante: Joaquim Matos de Araújo. Apelado: Banco 
Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 
Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 146 - Apelação Cível Nº 0013619-
66.2017.8.06.0128 (D) - Morada Nova. Apelante: Maria Socorro Nobre. Apelado: Banco BMG S/A. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 147 - Apelação Cível Nº 0018008-
45.2018.8.06.0133 (D) - Nova Russas. Apelante: Banco Pan S/A. Apelada: Jacinta Gonçalves de 
Almeida. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 148 - Apelação Cível Nº 0051333-
22.2021.8.06.0160 (D) - Santa Quitéria. Apelante: Francisco de Assis de Melo Ferreira. Apelado: 
Bradesco Auto/RE Companhia de Seguros S/A. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 
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eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado". 149 - Apelação Cível Nº 0237681-77.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 
Apelante: Fernando Araújo Romcy. Apelado: Banco Votorantim S/A. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer 
do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 150 - 
Apelação Cível Nº 0040901-24.2007.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: Francisco Rui 
Ferreira Machado. Apte/Apdo: Banco Itaú S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso de apelação da parte autora, 
bem como, conhecer do recurso da parte ré para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 151 - Apelação Cível Nº 
0200535-82.2022.8.06.0081 (D) – Granja. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: Maria 
Gonçalo Muniz da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. 
MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 152 - Apelação Cível Nº 0200088-
56.2022.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Banco Safra S/A. Apelado: Emidio Alves Sobrinho. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 153 - Apelação Cível Nº 0007266-
08.2016.8.06.0140 (D) – Paracuru. Apelante: Embracon Administradora de Consórcio Ltda. 
Apelada: Maria do Socorro Xavier dos Santos. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 154 - Embargos 
de Declaração Cível Nº 0004874-73.2002.8.06.0112/50000 (D) - Juazeiro do Norte. Embargante: 
Banco do Nordeste do Brasil S/A. Embargado: Linard - Engenharia e Fundiçao Ltda. Julgadores: 
Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 
lavrado". 155 - Embargos de Declaração Cível Nº 0106638-51.2019.8.06.0001/50000 (D) – 
Fortaleza. Embargante: Ceará Loteamentos Ltda. Embargada: Geórgia de Souza Castelo. 
Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, 
no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme 
acórdão lavrado". 156 - Embargos de Declaração Cível Nº 0168195-73.2018.8.06.0001/50001 
(D) – Fortaleza. Embargante: Massa Falida de ACR Tecnologia Ltda. Embargante: Massa Falida 
de Civiliza Gestão Prisional. Embargado: A3 Turismo e Receptivo Ltda-ME. Julgadores: Desa. 
MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 



22 

LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 
lavrado". 157 - Agravo de Instrumento Nº 0621702-08.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 
Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravada: I. F. de S. Repr. 
Legal: R. F. da S. C. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), 
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não 
conhecer do recurso, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 
lavrado". 158 - Agravo Interno Cível Nº 0621702-08.2023.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. 
Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravada: I. F. de S. Repr. 
Legal: R. F. da S. C. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), 
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar 
prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 
lavrado". 159 - Agravo de Instrumento Nº 0630192-53.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 
Agravante: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e Investimento. Agravante: Banco Crefisa S/A. 
Agravada: Maria Elita Rocha de Abreu. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 
da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 160 - Agravo de Instrumento Nº 
0631675-21.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Support Clube de Benefícios do Brasil. 
Agravada: Raquel Filgueiras de Alcântara Moura. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 
ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 
AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 161 - Agravo de 
Instrumento Nº 0638170-81.2022.8.06.0000 (D) – Itapajé. Agravante: José Flávio Costa Ferreira. 
Agravado: Banco J. Safra S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 
da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 162 - Agravo de Instrumento Nº 
0629227-46.2020.8.06.0000 (D) – Maracanaú. Agravante: Emanuelle Braga de Sousa. Agravado: 
MRV MRL Gran Felicita Incorporações SPE Ltda. Agravado: MRV Engenharia e Participações S/A. 
Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, 
no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme 
acórdão lavrado". 163 - Apelação Cível Nº 0921390-68.2014.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 
Taianna Barroso Leitão. Apelado: Davi Angelo Linhares Maciel. Julgadores: Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 
Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo 
nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 164 - Apelação 
Cível Nº 0002551-70.2019.8.06.0154 (D) – Quixeramobim. Apelante: Janiele Silva Ferreira. 
Apelado: Francisco César Pessoa Nobre Filho. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 
ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 
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AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 165 - Apelação Cível 
Nº 0240288-63.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: Abimael 
Ferreira Pereira. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), 
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não 
conhecer do recurso, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 
lavrado". 166 - Apelação Cível Nº 0210893-55.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 
Francisco Jário Fernandes Batista. Apelado: Oi Móvel S/A - Em Recuperação Judicial. Julgadores: 
Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 
lavrado". 167 - Apelação Cível Nº 0222976-74.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 
Telefônica Brasil S/A. Apelado: Sindicato dos Servidores e Empregados Públicos do Município de 
Fortaleza – SINDIFORT. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 
da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 168 - Apelação Cível Nº 0178551-
93.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Élio José de Jesus Souza. Apelado: Manoel 
Gledson dos Santos. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 
conforme acórdão lavrado". 169 - Apelação Cível Nº 0221819-66.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 
Apelante: Ricardo Alves Carneiro. Apelado: Editora Verdes Mares Ltda. Julgadores: Desa. MARIA 
DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 
câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto da 
Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 170 - Apelação Cível Nº 0201345-
94.2022.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apte/Apdo: Companhia de Água e Esgoto do Ceará – 
CAGECE. Apte/Apdo: Francisca Maura Correia Moura. Julgadores: Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 
Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito, negar-lhes provimento, tudo 
nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 171 - Apelação 
Cível Nº 0016766-68.2016.8.06.0053 (D) – Camocim. Apelante: Espólio de Maria Edite de França 
Melo. Apelante: Antônia Maria de França melo de Almeida. Apelante: Eldo de França Melo. 
Apelante: Francisca Dourado de Melo. Apelante: Francisco Dourado de Melo. Apelante: João 
Dourado de Melo. Apelante: Maria Dourado de Melo França. Apelante: Marlene de Melo França. 
Apelante: Raimunda de França Melo. Apelado: Bradesco Vida e Previdência S/A. Julgadores: 
Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 
lavrado". 172 - Apelação Cível Nº 0244868-39.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: G. L. L. 
Apelada: A. X. L. Repr. Legal: J. F. X. L. Apelado: J. P. X. L. Repr. Legal: J. F. X. L. Julgadores: 
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Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 
lavrado". 173 - Apelação Cível Nº 0004079-46.2011.8.06.0114 (D) - Lavras da Mangabeira. 
Apelante: Francisca Apoliana Gonçalves Cassiano. Apelado: Rádio Vale do Salgado Ltda. 
Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, 
no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme 
acórdão lavrado". 174 - Apelação Cível Nº 0045417-98.2012.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: 
Ana Vitória Oliveira de Sousa. Repr. Legal: Ana Maria Oliveira do Nascimento. Apelado: Rosenildo 
de Sousa Figueiredo. Apelado: Santa Casa de Misericórdia de Sobral. Julgadores: Desa. MARIA 
DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 
175 - Apelação Cível Nº 0050943-49.2020.8.06.0043 (D) – Barbalha. Apelante: Pollycarpo 
Alencar Costa. Apelado: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 
Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 176 - Apelação Cível 
Nº 0200804-62.2022.8.06.0133 (D) - Nova Russas. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: 
Claudiana Gomes Porfírio. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 
conforme acórdão lavrado". 177 - Apelação Cível Nº 0050139-52.2020.8.06.0085 (D) - Santa 
Quitéria. Apte/Apdo: Francisca Tânia de Sousa Sales. Apte/Apdo: Tim S/A. Apelado: Will S/A 
Meios de Pagamento. Apelado: Condomínio Edifício São Paulo. Julgadores: Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 
Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito, negar-lhes provimento, tudo 
nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 178 - Apelação 
Cível Nº 0207909-69.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: L. F. C. P. Repr. Legal: G. da S. C. 
Apelado: Ultra Som Serviços Médicos S.A. (Hospital Luiz França). Apelado: H. A. M. LTDA. 
Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, 
no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme 
acórdão lavrado". 179 - Apelação Cível Nº 0054945-15.2021.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte. 
Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Apelada: Maria José Taveira Silva. Julgadores: 
Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 
lavrado". 180 - Apelação Cível Nº 0050091-59.2021.8.06.0085 (D) - Santa Quitéria. Apelante: 
Maria Aparecida Pereira de Paula Sousa. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Desa. 
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MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 
LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos 
do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 181 - Apelação Cível Nº 
0012329-03.2017.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: Francisco Ozanan Vieira. Apelado: Banco 
Bradesco S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, 
o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, 
tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 182 - 
Apelação Cível Nº 0000449-29.2002.8.06.0071 (D) – Crato. Apelante: Banco do Nordeste do 
Brasil S/A. Apelado: Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas – SEBRAE. 
Apelado: Rodrigo de Jesus Mota Arraes. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 
da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 183 - Embargos de Declaração Cível 
Nº 0625801-89.2021.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Luiz Gonzaga de Lucena. 
Embargada: Ivanilda Monteiro da Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 184 - Embargos de Declaração Cível Nº 
0272593-03.2020.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Banco Itaú Consignado S/A. 
Embargada: Luíza Azevedo Lima. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 185 - Agravo Interno Cível Nº 0117233-
80.2017.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza. Agravante: Irisneide Vieira Cunha. Agravado: 
Telefônica Brasil S/A – Vivo. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 
Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não 
conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado". 186 - Apelação Cível Nº 0070024-92.2019.8.06.0180 (D) – Varjota. Apte/Apdo: Roberto 
Lira Monte. Apte/Apdo: Francisco Ronaldo Sousa Moraes. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, dar parcial provimento ao 
recurso da parte autora, bem como, negar provimento ao recurso da parte ré, tudo nos termos do 
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 187 - Apelação Cível Nº 0181088-
67.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: A. das C. B. Apelante: F. L. de M. B. Apelada: M. G. 
A. de A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL 
AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 
no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado". 188 - Apelação Cível Nº 0029413-04.2009.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 
José Moacir de Carvalho Araújo Júnior. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 
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do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 189 - Apelação Cível Nº 
0104084-17.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. 
Apelado: Sul América Companhia Nacional de Seguros S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 190 - Apelação Cível Nº 
0154597-18.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Alessandra Elice Lopes Crescêncio 
Pereira. Apelado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Apelado: Unimed 
Norte/Nordeste - Federação Interfederativa das Sociedades Cooperativas de Trabalho Médico. 
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES 
FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 
191 - Apelação Cível Nº 0008251-85.2019.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: Banco Honda S/A. 
Apelado: Francisco Reginaldo Carmo de Sousa. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 
LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 
PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 192 - Apelação Cível Nº 0050572-
25.2021.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte. Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Apte/Apdo: 
Gonçalo Pereira de Sousa. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 
Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento ao recurso do Banco, bem como, dar 
parcial provimento ao recurso da parte autora, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado". 193 - Apelação Cível Nº 0174822-59.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 
Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Apelado: Francisco Edilson 
Rodrigues. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL 
AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 
no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado". 194 - Apelação Cível Nº 0200899-92.2022.8.06.0133 (D) - Nova Russas. 
Apte/Apdo: Maria Liduína Santos da Silva Calaça. Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Julgadores: 
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, 
dar-lhes parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado". 195 - Apelação Cível Nº 0238045-49.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 
Willame Ferreira Barros. Apelado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES 
FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado". 196 - Apelação Cível Nº 0205138-50.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco 
Volkswagen S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 
DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, 
o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
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voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 
no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado". 197 - Apelação Cível Nº 0050383-59.2021.8.06.0177 (D) – Umirim. Apelante: 
Banco Itaucard S/A. Apelado: Felipe Erik da Costa Teixeira. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 198 - Apelação Cível Nº 
0052386-72.2021.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte. Apte/Apdo: Bradesco Auto/RE 
Companhia de Seguros S/A. Apte/Apdo: Francisca Maria da Silva. Julgadores: Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento ao 
recurso do Banco, bem como, dar parcial provimento ao recurso da parte autora, tudo nos termos 
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". I - DIVERSOS. 1.1. PROCESSOS 

ADIADOS: Apelação C í vel N º  0172252-37.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Embargos de 

Declaração Cível Nº 0627833-33.2022.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento N

º  0620279-47.2022.8.06.0000 (D) – Quixad á ; Agravo de Instrumento N º  0622608-

32.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Embargos de Declaração C í vel N º  0264408-

73.2020.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza; Embargos de Declaração C í vel N º  0264408-

73.2020.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza; Embargos de Declaração C í vel N º  0637714-

34.2022.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza; Embargos de Declaração C í vel N º  0142098-

02.2019.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza; Embargos de Declaração C í vel N º  0149900-

61.2013.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza; Embargos de Declaração C í vel N º  0171571-

97.2000.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza; Embargos de Declaração C í vel N º  0006117-

85.2019.8.06.0167/50000 (D) – Sobral; Embargos de Declaração C í vel N º  0832403-

56.2014.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza; Embargos de Declaração C í vel N º  0124244-

29.2018.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza; Embargos de Declaração C í vel N º  0025225-

65.2009.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza; Embargos de Declaração C í vel N º  0204491-

70.2013.8.06.0001/50002 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0637714-34.2022.8.06.0000 

(D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0637036-87.2020.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de 

Instrumento Nº 0624182-27.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0621210-

50.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0626145-36.2022.8.06.0000 (D) – 

Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0637535-37.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de 

Instrumento N º  0627023-58.2022.8.06.0000 (D) - Boa Viagem; Agravo de Instrumento N º 

0628073-22.2022.8.06.0000 (D) - Crato(DEFENSORIA PÚBLICA); Agravo de Instrumento Nº 

0629987-24.2022.8.06.0000 (D) – Mauriti; Agravo de Instrumento Nº 0632900-76.2022.8.06.0000 

(D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0633620-43.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de 

Instrumento Nº 0635044-23.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0635225-

24.2022.8.06.0000 (D) – Caucaia; Agravo de Instrumento Nº 0632823-04.2021.8.06.0000 (D) – 

Fortaleza; Apelação Cível Nº 0204418-20.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Apelação Cível Nº 

0021466-55.2014.8.06.0151 (D) – Quixadá; Apelação Cível Nº 0522081-55.2011.8.06.0001 (D) - 

Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). 1.2. PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA: Embargos de 

Declaração C í vel N º  0009407-37.2019.8.06.0126/50001 (D) – Mombaça; Embargos de 

Declaração Cível Nº  0636058-42.2022.8.06.0000/50000 (D) - Juazeiro do Norte; Agravo de 

Instrumento Nº 0637029-61.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0633477-

88.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Apelação C í vel N º  0912982-88.2014.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza; Apelação Cível Nº 0189987-20.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento 

N º  0633897-59.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 1.3. PROCESSOS COM DISPENSA DE 

SUSTENTAÇÃO ORAL OU NÃO OCORRÊNCIA POR QUALQUER OUTRO MOTIVO: Os Ilmos. 

Srs. Drs. Patronos nos referidos processos: Andr éa Vale Spazzafumo (OAB: 14.130/CE) – 



28 

Dispensa - Apelação Cível 0004367-92.2017.8.06.0078 (D) – Aracati; Antonio Lopes de Araújo 

(OAB: 45.441/CE) – DISPENSA - Apelação Cível 0000544-28.2006.8.06.0133 (D) - Nova Russas; 

Jose Marques Evangelista Junior (OAB: 2404/CE) – DISPENSA - Apelação Cível 0019749-

17.2007.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Onézimo Carlos Cardoso (OAB: 5.280/CE) – DISPENSA - 

Apelação Cível 0000633-77.2019.8.06.0074 (D) – Cruz; José Aleixon Moreira de Freitas (OAB: 

28.119/CE) – AUSENTE - Apelação Cível 0007002-05.2018.8.06.0145 (D) – Pereiro; Raul dos 

Santos Ferreira (OAB: 26086/CE)  - DISPENSA - Apelação Cível 0050227-04.2021.8.06.0167 (D) 

– Sobral e Luciana Vieira Barreto (OAB: 6.780/SE) – DISPENSA - Apelação Cível 0201428-

35.2022.8.06.0029 (D) – Acopiara. 1.4. INDEFERIMENTO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 
PARA REALIZAÇÃO DE SUSTENTAÇÃO ORAL EM SESSÃO DE JULGAMENTO POR 

MOTIVO DE INTEMPESTIVIDADE: Apelação Cível Nº  0921390-68.2014.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza – A eminente Desa. Rela. Presidente Maria do Livramento Alves Magalhães se 
manifestou em sessão indeferindo requerimento de inscrição para realização de sustentação oral 
pugnado pela parte apelada (em nome da Ilma. Sra. Dra. Advogada Karla de Alcântara Nogueira 
Borges - OAB: 25.244/CE) no feito epigrafado posto que o mesmo fora realizado fora do prazo 
estipulado pela Resolução nº 10/2020 Tribunal Pleno TJCE. Na sequência, os Nobres Pares se 
manifestaram acompanhando integralmente o que fora decidido pela Douta Presidência deste 
Colegiado. II - TÉRMINO DOS TRABALHOS: E, nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a 
Sessão, do que para constar, eu, Marcel Benevides dos Santos – matr. 47326, digitei a presente 
ata. Fortaleza, 25 (vinte e cinco) de abril de 2023. Subscrevo e assino: Marcel Benevides dos 
Santos – matr. 47326, Coordenador da Quarta Câmara de Direito Privado. Conforme: Desa. Maria 
do Livramento Alves Magalhães – Presidente da 4ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará. 
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